
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 
 
 
 
 

EMENDA À PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DA UNIÃO PARA O ANO 2007 
 

EMENDA À DESPESA 
                                                                                                                                                                                                                01 – SEQUENCIAL  

 
 

02 – ÁREA DE GOVERNO 
 
 

03 – TIPO DE REALIZAÇÃO PRETENDIDA 04 – MODALIDADE DE INTERVENÇÃO 
 
 

05 – PROGRAMA 
 
 

06 – LOCALIDADE BENEFICIADA 07 – COMPLEMENTO DA LOCALIDADE 
 
 

08 – ESFERA ORÇAMENTÁRIA 09 – UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PRETENDIDA 
 
 

 

10 – FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                 11 – SUBTÍTULO 
 
 
 

 
 

META DO SUBTÍTULO 
ESPECIFICAÇÃO/UNIDADE          
 

Servidor Capacitado 

QUANTIDADE 
 

4000 

 
12 – REGISTRO SUBVENÇÃO 

                           ÓRGÃO FEDERAL:                                                                      NATUREZA: 

13 – ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO (EM R$ 1,00) 
SEQUENCIAL 
 
 
 

         002292 

FUNCIONAL 
 
 

09.128.0084.2611.0001 

FONTE 
 
 

100 
 
 

GND 
 
 

3 

MOD. APLICAÇÃO 
 
 

90 

VALOR  (EM R$ 1,00) 
 
 

40.000.000,00 
 
 

 
14 – CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS 

SEQUENCIAL 
 
 
 

 005794 

FUNCIONAL 

 
99.999.0998.0999.0105 

FONTE 

 
100 

GND 

 
3 

MOD. APLICAÇÃO 

 
90 

VALOR DEDUZIDO (EM R$ 1,00) 
 
 

40.000.000,00 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 002292 

MINISTÉRIO DA PREVIDENCIA SOCIAL 

DIRETA 90 – APLICAÇÃO DIRETA 

0084 – Arrecadação de Receita Previdenciária 
 
Nacional  

Orçamento Fiscal 33101– Ministério da Previdência Social 

09.128.0084.2611.0001  



15 – JUSTIFICAÇÃO 
 
  De forma cada vez mais acentuada, as organizações investem em educação, visando preparar 
seus profissionais para o futuro e para as mudanças as quais ocorrem velozmente. Vivemos na 
sociedade do conhecimento, onde as competências humanas ganharam espaço e valor de 
forma jamais vista na história da Administração. 
 
Compete a Secretaria da Receita Previdenciária  arrecadar, fiscalizar e controlar os recursos 
provenientes de contribuições sociais destinadas ao custeio dos benefícios previdenciários, bem 
como auditar o repasse dos recursos transferidos ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS 
pela rede arrecadadora. Para cumprir com efiiciência sua missão institucional a SRP necessita 
de instrumentos modernos e eficientes para prover os recursos que garantam o pagamento dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social, a partir da maximização da arrecadação das 
contribuições sociais previdenciárias a seu cargo. 
 
Esse objetivo pode ser alcançado a partir do controle da evasão tributária, fruto principalmente 
do constante processo de monitoramento dos maiores contribuintes e da cobrança automática 
dos valores declarados pelos contribuintes; do combate intenso à sonegação mediante uma 
atuação especializada da fiscalização com uso intensivo da tecnologia da informação; e pela 
eficiente recuperação dos créditos tributários lançados pelo fisco previdenciário. 
 
Para exercer suas atribuições a Secretaria da Receita Previdenciária necessita manter-se 
atualizada em todas as suas dimensões: instalações físicas, recursos tecnológicos e pessoas. O 
mundo moderno apresenta novos desafios, práticas sofisticadas de sonegação fruto da 
intensificação do uso da tecnologia da informação. Para enfrentá-los é preciso dotá-los de todos 
os meios adequados, como notebooks de última geração e principalmente capacitação de seus 
recursos humanos para sua adequada utilização.  
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
CARLOS MOTA – Deputado Federal PSB/MG 


